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ESTADO DA PARAÍBA
PRÉFEITURA Í{UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

GABINETE DA PREFEITA

Duas Estradas - PB, 09 de Dezembro de 2Q24
DESPACHO INEXIGIBILIDADE N9 @OI4/2O24

A PREFEITA CoNSTITUCIoNAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuiçôes
legais,

RESOLVE

RATIFICAR a Inexigibilidade de licitação, que objetiva: Contratação de Profissional do Setor ArtÍstico:
Banda Trio SurreaI, que tem como objetivo abrilhantar a Festividade de Emancipação PoIÍtica deste
Município, através de apresentação aberta ao gnande público, prevista pana o dia 21 de Dezembro de
2Q241 con base nos elementos constantes da Exposição de Motivos Inexigibilidade np O8@18/2O24, a qual
sugene a contratação de:

- ANDRE LUIZ LIIíIA LUCENA E SILVA
CNPI : 24.00O.993/00gl-60
Valor: R$ t5.OOQ,O0

Publique-se e cumpra-se.

]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
Prefeita Constitucional
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